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1.IDENTIFICACAO DO PROCESSO .~. >"
Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Número do Processo Data da Unidade do SISEMA

Formalizad~o Respon$ávelprocesso
1.1 Integrado a processo de AAF 14.03.00.00284/2015 2211012015 NARA de Serro

1.2 Não integrado a processo de Uc. Ambiental ou AAF

2.IDENTIFICACAO DO RESPONSAVEL PELA INTERVEN AO AMBIENTAL
2.1 Nome: Emoresa de Mineracão Boraes lida 2.2 CPF/CNPJ: 11.273.925/0001.22
2.3 Endereço: Rua AUQusto de Souza Neves, nl1• 62 2.4 Bairro: Santo Antõoio
2.5 Municioio: Diamantina 2.6 UF: MG 1 2.7 CEP: 39.100-000
2.8 Telefone(s): (38) 99971-0136 , 2.9 e-mail:

3. IDENTIFICACAO DO PAOPAIETARIO DO IM VEL
3.1 Nome: Altair BorQes Costa 3.2 CPF/CNPJ: 692.476.096-15
3.3 Endere<:o: Rua Auqusto de Souza Neves, nl1• 62 3.4 Bairro: Santo Antônio
3.5 Municfoio: Diamantina 3.6 UF: MG 3.7 CEP: 39.100-000
3.8 Telefone(s): (38) 99971.0136 I 3.9 e-mail:

4. IOENTIFICACÃO E LOCALlZACÃO DO IMOVEL
4.1 Denominacão: Sítio Córreoo do Buriti I 4.2 Area lotai (ha): 498:00:00 ha
4.3 Municíoio/Dislrito: Diamantina I 4.4 INCRA CCIAI:
4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis: Livro: Folha: Comarca:
4.6 Nll. reaistro da Posse no Cartório de Notas: Posse Livro: 164 Folha: 064 Comarca: Diamantina

47 C d d PI (UTM) I X(6),618500 I Oatum: WGS 84
. oor ena a ana I Y(7): 7993800 I Fuso: 23 K

5. CARACTERIZACAO AMBIENTAL 00 IMOVEL
5.1 Bacia hidrOQrálica: Bacia do Rio São Francisco
5,2. Sub-bacia ou microbacia hidroaráfica: SF51 Aio das Velhas
5,3 Conforme o ZEE.MG, o imóvel está ( x ) não está ( ) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 12)

5.4 Conforme Listas Oficiais, no/~ó~~1 foi observ:~a ~.ocorrência de espécies da fa~~:: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extlncão ( ); da flora: raras , endêmicas ameacadas de extincão ( esoecificado no camoo 12),
5.5 O imóvel se localiza ( ) não se localiza ( x ) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.
especificado no campo 12)~
5.6 Conforme o Mapeamento e Invenlário da Flora Nativa do Estado, 67,71 % do municlpio onde está inserido o imóvel apresenta-
se recoberto Dor veoetacão nativa.
5.7 Conforme o ZEE.MG, aual o arau de vulnerabilidade natural oara o emoreendimento Drooosto? (esneci!icado no campc 12 .
5.8 Biomal Transição entre biomas onde está inserido o imóvef Area (ha

5.8.1 Caatinaa .•....•.
5.8.2 Cerrado 498:00:00
5.8.3 Mata Atlântica .•......
5.8.4 Ecótono (especificar): .-----_.
5.8.5 Total 498:00:00

5.9 Uso do solo do imóvel raa lha

5.9.1 Área com cobertura vegetal nativa
5.9.1.1 Sem exploração econômica 496:00:00
5.9.1.2 Com exploracão sustentável através de Maneio .......--
5.9.2.1 Aaricullura .-.....-
5.9.2.2 Pecuária -- ----
5.9.2.3 Silvicultura Eucali lo --- -"--
5.9.2.4 Silvicultura Pinus ......._.

5.9.2 Área com uso alternativo 5.9.2.5 Silvicultura Outros ...•......
5.9.2.6 Mineracão ..........
5.9.2.7 Assentamento ...•.......
5.9.2.8 Infra-estrutura .._ .......
5.9.2.9 Outros 02:00:00

5.9.3. Area já desmatada, porém abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo vocação e ..._ ..•....
caoacidade de suoorte do solo.
5.9.4 Total 498:00:00
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5.10 Regularização da Reserva Legal - RL I
5.10.1 Desoneração da obrigação por doação de imóvel em Unidade de Conservação

5.10.1.1 Área de RL desonerada(ha): 15.10.1.2 Data da averbação do Termo de Desoneração:

5.10.1.3 Nome da UC:

5.10.2 Reserva Legal no imóvel matriz
Coordenada plana (UTM) Fisionomia Área (ha)

Xi6 Y(7\ Oatum Fuso
5.10.2.1 Bloco único, 7993500 618350 WGS84 23 K Cerrado 25:84:33

7992750 618000 WGS84 23 K Cerrado 39:62:76
5.10.2.2 Fragmentada

7992500 618000 WGS84 23 K Cerrado 17:21 :50
7993300 618200 WGS84 23 K Cerrado 16:91:77

5.10.2.3 Total 99:60:36

5.10.3 Reserva legal em imóvel receptor .
5.10.3.1 Area da Rl Iha\: 5.10.3.2 Data da Averbacão:
5.10.3.3 Denominal"ào do Imóvel recAntor:
5.10.3.4 Munic~o: 15.10.3.5 Numero cadastro no INCRA:
5.10.3.6 Matrícula no Cartório Reoistro de Imóveis: Livro: Folha: Comarca:
5.10.3.7 Bacia Hidronráfica: 15.10.3.8 Sub-bacia ou Microbacia:
5.10.3.9 Bioma: 15.10.3.10 Fisionomia:

5.10.3.11 Coordenada plana (UTM) IX(6' Datum Fuso
I Y(7),

Area(hA5.11 Area de Preservação Permanente (APP)

5.11.1 APP com cobertura vegetal nativa 49:63:07
ANTES da publicação da Lei Estadual nV SEM alternativa técnica e locacional 00:66:71

5.11.2 APP com uso 14.309/02 COM alternativa técnica e locacional -------- ...
antrópico consolidado APÓS publicação da Lei Estadual nV SEM alternativa técnica e locacional ......_----

14.309/02 • COM alternativa técnica e locacional ....._-----
5.11.3 Total 50:29:78

. ., I Anrosilvioastoril 00:66:715.11.4 Tipo de uso antr6pIC0 consohdado Ir
Outro (especificar) .•.........

6. INTERVENÇAO ~MB1!=NTAL REQUERIDA E PAssfvEL DE APROVACAO

Quantidade
6.1 Tipo de Intervenção Passlvel de Unld

Requerida Anrovar:ão
6.1.1 Suoressão da cobertura venetal nativa com destoca 08:28:64 08:28:64 Ha
6.1.2 Sunressão da cobertura venetal nativa sem destoca .......•.... ------------ H.
6.1.3 Interve;;;::ão em APP com suoressão de veoetacão nativa 00:66:71 00:66:71 H.
6.1.4 Intervencão em APP sem suoressão de vP.Oetacão nativa ....•....... ------------ H,
6.1.5 Desloca em área de venetal"ão nativa .......... _. -----....... H,
6.1.6 Limneza de área. com 'a";roveitamento econômico do materiallenhoso ...._------- ......•..... H
6.1.7 Corte árvores isoladas em meio rural/especificado no item 12 ------------ ....._ ..... U
6.1.8 CoIeta/Extracão de olanlas especificado no item 12l --_. __ ._-- ............ Um
6.1.9 Coleta/Extral"ão nrodutos da flora nativa 'esl'lA<'ihcadono item 12) .._--.------ ......__ ._.- kg
6.1.10 Mane'o Sustentável de V~~ão Nativa ---------.-- ._.._--_._-- H,
6.1. t 1 Re ularizacão de Ocuoacão Antr60ica Consolidada em APP ...•........ ------...... H.

Demarca(']io e Averbar.ão ou RAOistro 99:60:36 99:60:36 H,
6.1.12 Regularização de

Relocrlo ----_._._--. ._.......•. H,
Recomoosicão .......•.... ------------ H,Reserva legal
Comnensal"ão H,.......•.... ------------
Desonerrlo _ ......._-- ---.......•. H,
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSfVEL'DE APROVAÇÃO

7.1 BiomalTransição entre biomas Área (ha)
7.1.1 Caatinna -...•.......
7.1.2 Cerrado 08:95:35
7.1.3 Mata Atlântica ------------
7.1.4 Ec6tono (esDP.Cificar . ......._----
7.1.5 Total 08:95:35

7.2 FisionomlalTranslção entre fisionomias Vegetação Vegetação Secundária
Primária (ha) Iniciai (ha) I Médio lha' I Avan ado ha

7.2.1 Floresta ombrófila submontana I
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7.2.2 Floresta ombrófila monlana
7.2.3 Floresta ombrófíla arto montana .S ~"7.2.4 Floresta estacionai semideciduaJ submonlana '<' c,
7.2.5 Floresta estacionai semidecidual monlana '" L.N" ,
7.2.6 Floresta estaciona! decidual $ubmontana . l£ /.<7.2.7 Floresta estaciona! docidual monlana .~
7.2.8 CampO "'" .Q
7.2.9 Campo ruoestre
7.2.10 eamoa cerrado
7.2.11 Cerrado 08:95:35
7.2.12 Cerradão
7.2.13 Vereda
7.2.14 Ecólono (esoecíficar)
7.2.15 Outro (especificar)

8. COORDENADA PLANA DA AREA PASSIVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervençào Datum Fuso Coordenada Plana (UTM)
X(6) Y(7)

Supressão da cobertura vegetal nativa com desloca Sirgas 2.000 23 K 616313 7994982
Supressão da cobertura veaelal nallva com desloca Si roas 2.000 23 K 618437 7994230
Suoressão da cobertura veaetal nativa com destoca Siraas 2.000 23K 618489 7994369

Intervenção em APP com su ressão de vegetação nativa Sirgas 2.000 23 K 617868 7994280

9. PLANO DE UTlLlZACAO PRETENDIDA
9.1 Uso proposto Especificacão Area {hal
9.1.1 Adricultura
9.1.2 Pecuária
9.1.3 Silvicultura Eucalipto
9.1.4 Silvicultura Pinus
9.1.5 Silvicultura Outros
9.1.6 Mineração Extração de blocos de quartzito 06:16:46
9.1.7 Assentamento
9.1.8 Infra-estrutura Acessos e estruturas de apoio 02:78:89
9.1.9 Mane'o Sustentável da Veaetaeão Nativa
9.1.10 Outro .

10. RESUMO DO INVENTARIO DA COBERTURA VEGETAL NATIVA

10.1 Variáveis Classes Diamétricas (em
Médialha

5 a 10 10 a 15 15 a 20 20a25 25a3O Acima de 30
Número de árvores/ha
Area basal m2/ha
Volume (m3fha)

11. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTALJVEGETAL PASSIVEL DE APROVACAO
11.1 ProdutoJSub roduto Es eclfica ão atde Unidade
11.1.1 Lenha Lenha de origem nativa 40 M'
11.1.2 Carvão
11.1.3Torete
11.1.4 Madeira em tora
11.1.5 Dormentes/ Achas/Mourões/Posles
11.1.6 Flores/ FolhaS! Frulos! CascaslRaízes
11.1.70ulros

11.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção).

11.2.1 Número de fomos da Carvoaria: 11.2.2 Diâmetro(m): 11.2.3 Altura(m): •
11.2.4 Ciclo de produção do fomo (tempo gaslo para encher. carbonizar + esfriar. esvaziar):

11.2.5 Capacidade de prOdução por torno no ciclo de produção (mdc):

t 1.2.6 Capacidade de produção mensal da Carvoaria (mdc): •
12. ESPECIFICAÇÔES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS
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De aco'rdo com a con:-.ulta feita ao Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE, o imóvel e:-.~áIO,c~li~adoem
área prioritária para conservação, apresentando urna classificação de Muito Alta, du~an~ea vl~to~la na~ for~~
encontradas espécie:>. da fauna e da flora raras, endêmicas ou. a~leaçados de extm~ao, o lmov:l ~ao c:>.ta
locali7..ado na área de amortecimento ou em área de entorno de UnIdade de Conservaçao de proteçao mtegral,
conforme a consulta feita à base de dados georreferenciados do lEF, bem como o grau de vulnerabilidade
natural para o empreendimento é considerado Muito Alta.

13. PARECER TECNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

1. Histórico:

• Data da formalização: 22/10/2015
• Data do pedido de infornmções complementares: ------------
• Data de entrega das informações complementares: -------.----
• Data da emissão do parecer técnico: 23/10/2015

2. Objetivo:

É objeto des:\e parecer analisar a solicitação para realizar a :\upressão da cobertura vegetal nativa com dest
,em uma área de 08:28:64 ha, para abertura de acessos"estruturas de apoio e extração de Rochas Ornamentais
(Blocos de Quartzito) e intervenção em área de preservação permanente com supressão de vegetação nativa
em 00:66:71 ha para regularização de travessias, realizar a captação' de água para a extração de Rochas
Ornamentais.

É objeto desse parecer analisar a solicitação para demarcação de uma área de 99:60:36 ha de Reserva Legal.

3. Caracterização do empreendimento:

O imóvel denominado Sítio Córrego do Buriti, localizado no município de Diamantina 1MG, possui uma área
total de 498:00:00 ha e correspondentes a 12,45 módulos fiscais de 40 ha cada.

A vistoria técnica foi realizada em 23/1On015, pelo Analista Ambiental Alison Thiago da Silva - MASP
t 149078-6 - Núcleo de Regularização Ambiental de Serro, tendo como acompanhante o Sr. Altair Borges
Costa, proprietário da Empresa de Mineração Borges Ltda, re~ponsável pela intervenção ambiental. Durante a
vistoria técnica realizada no Sítio Córrego do Buriti, foi constatado que a propriedade apresenta topografi
plana, suave ondulada a ondulada. Os solos predominantes na região s50 os Neossolos Litólicos. Quanto ao,
recursos hídricos, no imóvel existem várias nascentes seguidas de seus respectivos córregos, pertence li Bacia
Hidrográfica do Rio São Francisco, sub-bacia SF51 Rio das Velhas, a tipologia é classificada como vegetação
do Bioma Cerrado, com a presença de área de Campo, Campo Cerrado, Campo Rupestre, caracterizado por
espécies típicas da região. Durante a vistoria foram vistas algumas aves, mas por informações do
acompanhante existe: cobra. tatu e pássaros em geral. Consultando o inventário florestal do Estado de Minas
Gerais, vê-se que o município de Diamantina tem um percentual de Cobertura Vegetal Nativa de 67,71 %,
Reflorestamento 2,314 % e Outros 29.97 %.

Durante a vistoria observou-se que a propriedade apresenta uma área total de preservação permanente de
50:29:78 ha. sendo 49:63:07 ha coberta por vegetação nativa e 00:66:71 ha com a presença de áreas alteradas.
As áreas de preservação permanente com a presença de vegetação nativa se encontram preservadas, sendo
que 00:66:71 ha é ohjeto de intervenção ambiental para a captação de água e regularização de travessias, para
a extração de Rochas Ornamentais. Foi apresentado o projeto como compensação para a área alterada de
00:66:71 ha.
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A propriedade denominada Sítio Córrego do Buriti, possui uma área total de 498:00:00 ha. irá . rear
área de Reserva Legal de 99:60:36 ha, equivalente a 20 % da área total da propriedade, ex a
Legislação Florestal vigente. a área é representativa da tipologia predominante na propriedade e se encontra
em bom estado de conservação. A área é composta por fisionomia do Bioma Cerrado. com a presença de
Campo. Campo Cerrado c Campo Rupcstre. Foi apresentado o cadastro no CAR. conforme exigido pela
Legislação Florestal vigente.

4.

I .

5. Ua Autorização para Intervenção Ambiental:

A autorização para realizar a supressão da cobertura vegetal nativa com destoca, em afloramentos rochosos
para extração de Rochas Ornamentais (Blocos de Quartzito) e intervenção em área de preservação
permanente com supressão de vegetação nativa, para realizar a captação de água e regularização de
travessias, para a extração de Rochas Ornamentais.

•
A área requerida para intervenção ambiental, apresenta topografia plana a suave ondulada, sendo uma área
total de 08:95:35 ha, onde OI :65:23 ha ocorrerá a supressão da cohertura vegetal nativa com destoca, em área
passível de intervenção para in.stalação das estruturas de apoio (infra-estrutura), 06: 16:46 ha ocorrerá a
intervenção em atloramento rochoso para extração de Rochas Ornamentais (Blocos de Quartzito), 00:46:95
ha ocorrerá a supressão da cobertura vegetal nativa com destoca, em área passível de intervenção para área de
rejeito e 00:66:71 ha haverá ;\ intervenção em área de preservação permanente para área de rejeito, para
instalação das estruturas de apoio (infra-estrutura) e captação de água e para a regularização de três
travessias, as intervenções ocorrerão em área do Bioma Cerrado, com a presença de áreas de Campo, Campo
Cerrado e áreas de atloramentos rochosos. Na propriedade não foi constatado a existência de área~
subutilizadas ou abandonadas.

Será necessária para suhsidiar .a abertura de frente de exploração, a implantação de alojamento, infra-
estruturas, melhoria e abertura de estradas, pilha de estéril, estocagem de produtos, e demais atividades
relacionadas à exploração de Rocha.<;;Ornamentais.

•
Em consulta ao mapa do IBGE que trata da Área de aplicação da Lei Federal t 1.428/2006 verificou-se que a
área solicitada para intervenção, não está situada em área classificada como Refúgio Vegetacional. Os
Refúgios Vegetacionais (Comunidades Relíquias) foram classificados no Manual Técnico da Vegetação
Bra<;;ileira (IBGE, 1992) como: "Toda e qualquer vegetaçâo j10rísticamellte diferente e logicamente
jisimlômico-cco!úgica também dIferente do contexto grral da flora dominallte foi considerada como um
"njúgio ecológico .....

Nota-se que este conceito não define e nem se restringe uma tipologia vegetal específica, tais como as listadas
no Art. )0 do Decreto 6.660/2008. Portanto todos os tipos de vegetação nativa presentes na área de
intervenção do empreendimento não receberão regime jurídico da Lei Federal t 1.42812006 .

• Espécies Ameaçadas de Extinção na ADA

Para verificação de espécies ameaçadas dê extinção na ADA, foram consultados os instrumentos legais nas
esferas federal e estadual, sendo a Portaria do Ministério do Meio Ambiente MMA nO. 443/2014 e a
Deliberação Normativa DN COPAM nO.36712009, revisão da Lista das Espécies Ameaçadas de Extinção no
Estado de Minas Gerais, Biodiversitas, 2008. Durante a vistoria não foram encontradas espécies da fauna e da
flora raras, endêmicas ou ameaçados de extinção.

- 1>0 rendimento e da destinação do materi1,llenhoso

o volume total de rendimento lenhoso proveniente da intervenção ambiental será de 40 mJ de lenha de
orig,em nativa, onde os mesmos serão utilizados no ró rio imóvel.
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A área objeto do presente estudo, foi requerido junto ao Departamento NaciOl.1a1de Produçã~ Mineral -
DNPM em 18 de junho de 2014. gerando o Proces:\o DNPM nO. 831.66512014, cUJo requerente fOI a Empresa
de Mineração Borges Ltda.

6. Possíveis Impactos Amhit.'ntais e Respc('livas I\ledidas l\:liti~ad()ras:

A pesquisa como a exploração mineral constitui um agente causador de impactos negativos ao meio
ambiente. Alguns dessc~ impactos não podem ser evitados. pois fazem parte do tipo de atividade. como no
caso da exploração de roch..'lornamental de Quartzito c da retirada da vegetação. Outros impactos decorrem
do método utilizado na extração e. portanto podem ser minimizados.

A Resolução CONAMA (Conselho Nacional de Meio Ambiente), Art. I - Resolução 001/86 considera
impacto ambiental qualquer alteração das propriedades físicas., químicas e biológicas do meio ambiente
causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que afetam: a saúde, a
segurança e o bem-estilr da população; as atividades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e
sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos recursos ambientais.

Os impactos ambientai.s devem ser identificados para a definição do tipa de COIHrolee reabilitação da área.
após o diagnóstico ambiental podemos proceder à análise, descrição e avaliação da magnitude dos impactos
ambientais. Este tipo de análise permitirá o sucesso do trabalho de recuperação ambiental atrelado à atividade
produtiva da exploração de rocha ornamental de Quartzito. Os impactos ambientais provocados sobre os
meios físicos. bióticos e antrópico são descritos a seguir.

A atividade minerária é reconhecidamente uma das ações antrópicas mais impactantes. apesar de apresentar
uma camcterística muito especial. a de pontualidade em termos de abrangência espacial da sua área
diretamente afetada.

Uns dos principais e mais significativos potenciais de impacto em empreendimentos desta natureza referem.
se aos aspectos relacionados ao risco geológico.

Tomando como base empreendimentos desta naturez:1 que promovem alterações no ambienlC local. podemos
citar resumidamente os possíveis impactos ambientais promovidos por sua imphmtação e operação. no
entanto. os impactos ciladas a seguir não esgotam o conjunto deles, visto que variam de importância para
cada caso.

-Meio Físico

Quanto ao meio físico os principais ocorrerão sobre a paisagem natural, qualidade do ar. da água c do "';010.
Tais impactos são inevitáveis neste tipo de empreendimento. sendo eles: alterações das características físicas
c químicas do solo; empobrecimento do solo pela retirada de material orgânico; contaminação do solo por
substâncias tóxicas como óleo. graxas e combustíveis; exposição do solo a precipitações diretas, ocasionando
aumento do escoamento superficial; compactação do solo; aumento de partículas sólidas em suspensão na
atmosfera; mudanças locais na qualidade e na cor do ar; vibrações e ruídos excessivos durante a utilização de
equipamentos e caminhões; alteração topográfica; instalação de processos erosivos e carreamento de sólidos,
resultando em aspecto visual desagradável; áreas de instabilidade geo'técnica e assoreamento das redes de
drenagens e áreas a jusante. caso não sejam tomadas medidas eficientes de drenagem e contenção de
materiais particulados advindos do empreendimento poderá haver abeI1ura de processos erosivos e
conseqüentemente carreamento de partículas para áreas a jus;Jnte; impacto visual da área diretamente afetada,
provocando alterações estéticas na paisagem e empobrecimento cênico; alterações nos curs'os naturais de
águas pluviais; erosão e assoreamenlo de áreas a jusanle.

6



I '

•

•

(t
A paisagem natural gera forte impacto visual na frente de lavra, área de rejeito e áreas de a r
tipo de atividade minerária até a revcgelação. pois as áreas terão o solo descoberto em alguns
de algum tempo. As principais modificações da qualidade do ar decorrem do aumento de poe I. ao
trânsito de veículos nas pmças de sondagem c emissão de gases (queima de combustível). O numero de
equipamentos envolvidos no empreendimento é reduzido. Isto faz com que este impacto possa ser
considerado negativo. temporário, de pequena magnitude e de influência local. Todo o ruído é produzido pelo
trânsito de veículos na área do empreendimento. Este impacto poderá gerar alteraçõcs do comportamento da
fauna local. e em menor escala. al.tcraçõcs de saúde dos empregados. para o ca~o de altos níveis de ruído.
Considerando-se que a área de exploração e~tá em área rural, longe de residências e que o ruído diminui com
o incremento da distância da fonte emissora, este impacto pode ~er considerado como local, negativo,
temporário e de pequena magnitudc. A manutenção das estradas principais e outros tipos de áreas
descobertas, geram resíduos de poeira que podem ser carreado~ por água pluvial para áreas a jusante dos
pontos dc interes~e, poluindo corpos d'águas superficiais. Considerando-se a dimensão da área de
intervenção, este impacto pode scr considerado como negativo, temporário e de pequena magnitude. Na área
considerada de influência direta existem cursos d'águas que correm próximo á área do empreendimento.
Esses pequenos córregos podem ter seu nível de turbidez elevada a ser a~sorcado pelo carreamento de
resíduos sólidos das atividades de pesquisa do mineral quartzito. Este é um i'nlpacto de grande magnitude,
temporário e de inlluência local. Para evitar esses danos ~erão feitas obras para minimizar os impactos,
evitando assim o transporte do~ particulado~ finos .

Os trabalhos de pesquisa mineral a serem realizados na fazenda promoverão a retirada da vegetação no local,
tomando o solo desprotegido e passível de aparecimento de processos erosivos e eon~eqüente carreamento de
material para as drenagens que por ventura se localizem a jusante.

O controle do carrcamento de sólidos para a drenagem natural se dará através do direcionamento adequado
das águas pluviais por inclinação adequada da área de lavra e acessos até estrutura." de prOleção elou
infiltração da água de chuva.

Em conjunto este impacto caraet~riza-se com de pequena magnitude e importância, por se tralar de áreas que
serão bcm protegidas e pelo fato ôe não po~suírem inseridas em nenhuma drenagem ou nascente natural.

-Meio Biótico

• Flora'

Os principais danos biológicos a flora implicam na retirada da vegetação. Dentre os possíveis impactos,
destaca-se:

- perda da cobertura vegetal e da. base genética das espécies vegetais ocorrentes pela retirada da vegetação na
área diretamel1le afetada. No entanto, os impactos sobre a flora não são significativos vistos não se tratar de
intervenção em área de preservação permanente. A vegetação exerce função de proteção do solo, atuando
corno indicadora das ~uas condições e proporcionando também suporte para o estabelecimento da fauna;

- redução da capacidade de sustentação da área (habitat e fonte de alimentos) para a fauna silvestre pela
retirada da cobenura vegetal existente.

o impacto esperado sobre as populaçõcs vegetais e à fauna associada terá conseqüências apenas locais,
embora seja de grande magnitude, ;:Ipesar do impacto deste empreendimento ser significativo as formações
vegetacionais a serem afetadas não possuem qualquer característica específica que as diferencie das demais
existentes nas rcdondezas.
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•,
Em suma, considcram~sc os impactos sobre a flora em decorrência deste empreendimento como de pequena
magnitude, importância negativos, locais, reversíveis e de pequena importância.

- Fauna

Os impactos sobre a fauna são causâdos pelas diversas atividades da exploração, mas de um modo geral,
envolvem a retirada da vegetação. Dentre os possíveis impactos, destacam-se:

- a fauna silvestre sofre impactos diretos da fragmentação florestal. pois qualquer alternção na vegetação
repercute na oferta de ••brigo, alimento e refúgio para os animais. A capacidade suporte de um ecossistema é
diretamente afetada pejo seu grau de perturbação. originando com sua degradação ou fragmentação uma
concentração exce:\siva de indivíduos em determinados locais, aumentando a competição entre eles e
resultando daí a morte dos menos habilitados;

- interferências na dinâmica e distribuição da fauna ass?ciada e transitória aos remanescentes florestais locais;

•
- destruição e redução de alguns habitats e nichos com conseqüente afungentação da fauna implantada;

- stress e afugcnLamento da fauna silvestre pela utilização de diferentes tipos de maquinários;

- nos trabalhos que resultam em revolvimento de solos é freqüente o aparecimento de uma série de animais
menores, dentre uqueles visíveis, são freqüentes os artrópodes (aranhas, besouros), anfíbios (sapos, pererecas)
e répteis (cobras, lagartos). que perdem seus nichos;

- aumenLo no índice de atropelamentos e acidentes com animais silv,estrcs.

Levando-se em consideração os impactos a serem gerados por este tipo de empreendimento, cada grupo
faunÍstico será perturbado e responderá de maneira diferente, sendo que os mamíferos de pequeno e médio
porte deverão se deslocar para ambientes bem distantes e preservados que possua abundância em alimento,
isto ocorrerá a partir do início dos trabalhos.

As aves, de maneira similar, tenderão a se afugentar nas matas mais próximas por causa da elevação de ruídos
no entorno dos alvos do empreendimento.

Já os indivíduos pertencentes ao grupo dos répteis, cuja mobilidade é menor, poderão ser soterrados ou
mesmo esmagados por maquinas ou ainda eliminados pelos trabalhadores devido à resistência do homem e
conviver com animais peçonhentos.

Analisados em conjunto, esses impactos foram considerados como de pequena magnitude e importância. e
parcialmente reversíveis após o encerramento das .Itividades de exploração.

- Meio Antrópico

Quanto aos impactos no meio antrópico provocados pelo empreendimento serão todos positivos. O aumento
da arrecadação do município e a assistência social gerado pela presença desse tipo de atividade fazem com
que Diamantina - MG evolua dentro do contexto de pequeno município do interior. A geração de empregos
diretos e iÍldiretos talvez seja o impacto mais positivo da atividade. A continuidade dos empreendimentos
locais de pesquisa e no futuro a exploração gerará para a população de Diamantina - MG um aumento na
qualidade de vida.

7. Conclusãoda intenenção:

Por fim, su ere-se o DEFEIUl\IENTO da solicita ão ara realizar a interven ão ambiental em uma área total

8



•

•

~
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de 08:95:35 ha. onde 01 :65:23 ha ocorrerá a supressão da cobertura vegetal nativa com des o
passível de intervenção para instalação das estruturas de apoio (infra-estrutura), 06:16:46 I
intervenção em afloramento rochoso para extração de Rochas Ornamentais (Blocos de Quartzit :9
ha ocorrerá a supressão da cobertura vegetal nativa com deslOca, em área passível de intervenção para arca de
rejeito e 00:66:71 ha haverá a intervenção em área de preservação permanente para área de rejeito. para
instalação das estruturas de apoio (infra-estrutura) e captação de água c para a regularização de três
travessias, as intervenções ocorrerão em área do Bioma Cerrado. com a presença de áreas de Campo. Campo
Ccrmdo e áreas de afloramentos rochosos, em áreas passíveis de intervenção, o rendimento lenhoso
proveniente pela intervenção é. de 40 m3 de lenha de origem nativa, no Sítio Córrego do Buriti,
propriedade do Sr. AII••ir Borges COShl, tendo como responsável pela intervenção ambiental a Empresa de
l\1ineração Borges Ltda,

Conforme o FCE c FOBI apresentados, o empreendimento é classificado como classe I, sUjeito a
apresentação de Autorização Ambiental de Funcionamento - AAF. Deverá ser firmado termo de
compromisso de cumprimento do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD e registrado junto ao
Cartório de Títulos e Documentos competente. O requerente não fica dispensado de obter outras autorizaçõcs,
licenças ou outorgas por parte dos órgãos ambientais competentes.

Diante do exposto acima. em atendimento a Legislação Florestal Vigente, o proces:>.odeverá ser encaminhado
à Procuradoria Jurídica da SUPRAM Jequitinhonha, para análise e emissão de parecer por se tratar de
intervenção com supressão de vegetação nativa. Segue em anexo, arquivo fotográfico.

8. Validade:

Validade do Documento Autorizatiyo para Intervençiio Ambiental: Por ser processo de AAF o prazo de
validade do DAIA é o mesmo da-AAF, ou sej3. 04 (quatro) anos.

9, Condicionantes (l\-lt'didas Miligadoras e Compensalórias Flort'stais):

Em relação à compensação do artigo 75 d3 Lei Estadual 20.922 de' 16/10/2013, o empreendedor deverá
apresentar cópia do protocolo de fonnalização de processo de compen:>.ação florestal perante a Gerêntia de
Compensação Florestal- GCA / IEF, em conformidade com os regramentos estabelecidos pela Portaria IEF
nO.99 de 2014, prazo de 30 dias contados da emissão do DAIA.

A medida de compensação ambiental que será realizada é de providenciar o isolamento de uma área de
00:66:71 ha, localizada na margem de um curso d'água sem denominação interno na propriedade, localizada
nas seguintes coordenadas UTM X: 617500 e Y: 7992650. formando assim um único bloco, podendo dessa
Jorma minimizar os impactos ambienlais na área do empreendimento. será proposto com o intuito de
incrémentar os aspectos biológicos da vegetação local trazendo benefícios para a população e manutenção
dos recursos hídricos, filtragem dos sólidos e melhoria da qualidade local para a fauna.

- Medidas Miti~adoras

Não existe nenhuma limitação legal quc impeça o licenciamento ambiental da área deste empreendimento,
desde que o mesmo se enquadre dentro das normas lcgais inerentes à atividade de mineração, conforme
previsto na legis~ação ambiental.
As atividades de mineração apresentam as características de estarem em constante processo de alteração da
conformação topográfica.
Essas medidas foram classificadas em três tipos básicos de atuação: minimização, reabilitação e
compensação.
As medidas de minimi711ção atuam sobre a origem do impacto. climinando-o ou reduzindo-o. Apresentam
resultados imediatos'e, or isso, são mais im ortantes em rela ão á:>.medida:>.de reahilita -ão e com eosa ão.
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As medidas de reabilitação ser impactos que não podem ser eliminados ou minimizados. As medidas de
compensação visam compensar os impactos que também não podem ser minimizados ou eliminados ou para
os quais ainda não exista reabilitação. .
Neste Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF, as medidas mitigadoras e compensatórias
propostas têm foco na recomposição das áreas de' intervenções e ações de melhorias para a propriedade.
Apresentam-se. a seguir, as principais medidas mitigadoras: revegetar com espécies arbóreas as áreas
localizadas nas margens dos cursos d'águas; manejar a vegetação nativa em regeneração visando à formação
de cobertura florestal; construir infra-estrutura para drenagem das estradas (canaletas laterais de drenagem de
águas pluviais); executar dispositivos de dissipação de energia da água nos canais de drenagem de águas
pluviais de modo a evitar que a erosão se instale a partir desses pontos de concentração de fluxo (construção
de lombadas, caixas de infiltração ou acumulação e escadali de dissipação); após a abertura e reabertura de
estradas e nos casos onde houver necessidade, implantar um sistema de prevenção e combate a incêndios
florestais composto de ações como monitoramento e detecção do foco de incêndio através da manutenção de
estradas, limpeza de. aceiTOS, campanhas educativas, composição e distribuição de brigadas; garantir a
adequada destinação dos resíduos sólidos gerados no empreendimento através do programa de coleta seletiva;
realizar documentação fotográfica nas áreas que irão ser afetadas para futuras comparações com o estágio de
recuperação das mesmas; aspersão de água sobre as vias; as vias de acesso deverão ser mantidas conservadas
para evitar o aparecimento de processos erosivos e acidentes de veículos, deverão. ocorrer após o período
chuvoso, respeitando as curvas de nível, drenagem, peculiaridades do terreno e a área de preservação
permanente para evitar o aparecimento de processos erosivos; construção de bacias de decantação;
inspeção, manutenção e troca de ólec;>sdos equipamentos serão feita" fora da área de preservação permanel
com objetivo de evitar eventuais contaminações por óleos e lubrificantes, sendo estes destinados de maneira
adequada, durante a fase de implantação da atividade deverá ser feito um trabalho educativo ambiental, com
os trabalhadores sobre medidas de prevenção a incêndios, importância do Bioma Cerrado e suas respectivas
áreas de preservação permanente.

Deverão ser obtidas as licenças ambientais (AAF e outorga) junto a SUPRAM. Deverá ser execut<ldo o
Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF e Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD
na integra e apresentar relatórios fotográficos I descritivos ao NRRA de Serro, ao fim das ctapas previstas no
cronograma de execução do PTRF e PRAD.

10. OrientaçõcsTécnicas:

o responsável pela intervenção ambiental foi devidamente orientado sobre práticas de conservação do solo,
mananciais d'águas e a respeitar as áreas de Reserva Legal, preservação permanente, madeiras de Lei,
frutíferas e as espécies imunes e restritas de corte, foi orientado ainda de como proceder à exploração e sobr
a Legislação Florestal vigente. A exploração deverá seguir rigorosamente todas as orientações técnic
repassadas em vistoria, descritas no Projeto Técnico de Reconstituição da Flora - PTRF e Plano' de
Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD e estar em confonnidade com os mesmos.

14. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRiCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

15. DATA DA VISTORI

Serro, 23 de Outubro de 2015.
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FOfo 05 e 06 - Vista pardal da área de infra-estrutura. solicitada para intl'rvençâo.

•

ANEXO FOTOGRÁFICO

Foto OI e 02 - Vista parcial da área de reserva legal da propriedade .

Folo 03 c 04 - Vhta parcial das áreas de lavra da propriedade. solkitadas para intervenção.

Foto 07 e 08 - Vista parcial da área de infra-estrutura (intervenção em APP), ~licitada para intervenção.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE pOlíTICA AMBIENTAl- COPAM
Superintendência Regional de Regulariuçiio Ambiental- SUPRAM JEQUITINHONHA

NOTA JURíDICA n'. 277/201S

Indexado ao(s) Processo(s) N': 14030000284/15.

Requerente: Empresa de Mineração Borges l TOA.

CNPJ{MF: 11.273.925{0001-22.

Imóvel da Intervenção: Sítio Córrego do Buriti.

Instrumento comprobatório do vínculo com o imóvel: Certidão (fI5.21/23), registrado no

Cartório do 2º Ofício de Notas de Diamantina.

• Objeto:

1) Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca em uma área de 8,2864 ha;

2) Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação

permanente - APP em uma área de 0,6671 ha.

Município: Diamantina/ - MG.

Área Total: 498,0000 h•.

Imóvel Rural inscrito no CAR:Sim.

•
Reserva legal cadastrada no CAR:Sim.

Finalidade/Atividade: Mineração - Quartzito.

Núcleo Responsável: NRRAde Serro.

Autoridade Ambiental: Alison Thiago da Silva - MASP-1149078-6

Projeto apresentado:

• Programa de Recuperação de Área Degradada - PRAD(fls.89/113);

• Estudo de Alternativa Locacional (fls.114j120);

• Projeto Técnico de Reconstituição da Flora (fls.39/88).

Normas observadas para a análise:

• Resolução Conjunta SEMAD/lEFnº. 1905, de 2013; Lei Estadual n°. 20.922, de 2013"c

Decreto Federal n9 97.632/89.

Av, Salldad~ 335 C.'ntro- 39JO()-()()O- Dj,lIIl(/l1I "(1- ,\IG Tdefw:: (38) 3532, 665"



GOVERNO DO ESTADODEMINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOlVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSElHO ESTADUAL DE POLíTICA AMBIENTAl- COPAM
Superintendência Regional de Regularização Ambiental-SUPRAM JEQUITINHONHA

!

I.

Vistos ...

1- RELATÓRIO

A presente análise trata de requerimento de intervenção ambiental, que objetiva a

supressão de vegetação nativa com destoca em uma área autorizada de 8,2864 ha, bem

como a intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em uma área de 0,6671 ha,

objetivando a exploração minerária de quartzito, abertura de acesso e estruturas de apoio. A

atividade ocorrerá no imóvel denominado Sítio Cór~go do Buriti, localizada no município de

Diamantina/MG.

2-ANÁLlSE

2.1) Da Exigência do PRAD.

Em decorrência da exigência legal contida no Decreto Federal nº 97.632/89, foi

apresentado pelo Requerente Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD, conforme

documentos de fls. 58/89.

2.2) Da Inscrição do imóvel rural no CAR

Constata.se nos documentos de fls. 24/27, que o imóvel rural em questão foi

cadastrado/inscrito no Cadastro Ambiental Rural- CAR.A intervenção na ,cobertura vegetal

nativa dependerá da inscrição no imóvel no CAR,segundo preceitua o art.63 da lei Estadu<;!1

n' 20.922/2013.

2.3) Da Reserva legal

•

•

~--~-~~~j-Av. Salldad!! 335 ~ C"nIrQ - 39JOfl.{}/)fl. Diamantina. MG - Tekfilx.' (8) 3532, 6650



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS .
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSElHO ESTADUAL DE pOlíTICA AMBIENTAL - COPAM
Superintendência Regional de Reguiarizaçào Amblental- ~UPRAM JEQUITINHONHA

•

•

A delimitação da Reserva legal consta da inscrição do imóvel no (AR, dentro do

limite mínimo exigido pela Lei Estadual nº 20.922/2013.

Por força do disposto no art.30 da Lei Estadual nº 20.922/2013, a área de Reserva

Legal será registrada rio órgão ambiental competente, por meio de inscrição da propriedade

ou posse rural no (AR - Cadastro Ambiental Rural.

2.4) Da CND

Foi constatada a inexistência de débitos de natureza ambiental, quando da

formalização do processo de regularização ambiental, conforme certidão de f1.37, conforme

exigência contida na Resolução SEMADnº 412/2005.

2.5) Do pagamento dos custos de análise

Consta dos autos do processo comprovante de pagamento dos custos de análise

(11.122), conlorme exigência da Resolução Conjunta SEMAD/IEF/FEAM n' 2.125/2014.

2.6) Da Resolução Conjunta SEMAD/IEF n' 1905/2013

Nota-se que' foi acostada ao processo administrativo em tela a documentação

exigida pela Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 1905{2013, com destaque para o Plano de

Utilização Pretendida e FOB.

2.7) Da compensação prevista pelo art. 75 da Le; nº 20.922/2013

Por se tratar de empreendimento minerário que irá suprimir vegetação nativa,

deverá ~ncidir a compensação prevista pelo art.75 da norma citada.

--------A-'-.'-. ,-",-lad,..,-"-,"c',-",-"-.-'-'-IO-".-O-OO •• -D-,,,-,,,-""-',-""-.-.I-'G--Te-',;;.x-.-,,','-, -",,'. '6650 ----5- -



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE POLfTICA AMBIENTAl- tOPAM
Superintendência ReGional de Regularilação Ambiental- SUPRAM JEQUITINHONHA

Dessa forma, por orientação da Gerência de Compensação Ambiental/IEF deverá

constar a seguinte condicionante no documento autorizativo (DAIA), caso seja, aprovada

pela COPA a intervenção pretendida:

"Apresentar cópia do protocolo de formalização de processo de compensação

florestal perante a Gerência de Compensação Florestal- GCA/IEF, em conformidade com

os regramentos estabelecidos pe/d Portaria IEF nº 99/2014. Prazo: 30 (trinta) dias

contados da emissão do DA/A."

•Por último cumpre destacar, que a presente nota jurídica se resume tão somente

aos aspectos jurídicos/legais da intervenção pretendida, não tendo qualquer

responsabilidade pelos aspectos técnicos.

3 - DA CONCLUSÃO

Isto posto,

Considerando encontrar-se o processo instruído com os documentos necessários à

formalização do processo, conforme disposto na Resolução Conjunta SEMAD/1EF nº

1905/2013;

Considerando a existência de parecer técnico opinando pela viabilidade ambiental

das intervenções pretendidas, conforme Parecer Único - Anexo 111de fls.l07/110;

MANIFESTA esta Diretoria de Controle Processual, posicionamento FAVORÁVEL ao

pleito interventivo, cabendo a COPA deliberar sobre o pedido de supressão de vegetação

nativa com destoca, nos termos do art. 16, I da Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº

1.905/2013.

•
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE pOlfTICA AMBIENTAl- COPAM
Superintendência Regional de Recularização Ambiental- SUPRAM JEQUITINHONHA

L

•

•

Caso seja aprovada pela COPA a' supressão pretendida, o Documento Autorizativo

de Intervenção Ambiental - DAIA deverá ser emitido somente após a comprovação do

pagamento da Taxa Florestal e da Reposição Florestal.

É o parecer, s.rn.j.

Diamantina, 02 de dezembro de 2015 .

Oswaldo Neves Machado Junio

Analista Ambiental- SUPRAM Jequitin onha

OABMG 67.618//MASP. 1364198 .

,.h'. Suudi1de 335 Centro - 39100.0011. Dillnlilll//>l(l' IrG T~lefax' (38) 3532 6650
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